
 

 

Ofício nº 320/2025 – G.P. 
Proc. CM nºs 1329/25; 3554/25; 3788/25; 

5312/25; 5597/25 e 2873/25 
Santo André, 4 de novembro de 2025 

 

A Sua Excelência a Senhora  

Silvana Maria Lopes de Medeiros  

Prefeita Municipal  

Prefeitura Municipal de Santo André  

Praça Quarto Centenário, 01, 9º Andar, Centro  

09040-905 - Santo André – SP 

 

Assunto: Autógrafos n.os 91, 92, 93, 94, 95 e 96, 2025. 

 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência os Autógrafos abaixo enumerados, 

consubstanciando o correspondente aos Projetos de lei, de iniciativa do Legislativo e do 

Executivo Municipal, aprovados na 65ª Sessão Ordinária, realizada no dia 4 de novembro do 

corrente ano: 

 

 

AUT. Nº 

 

PLs Nºs 
EMENTA 

91/2025 
 CMSA 

46/2025 

Denomina “Praça Josiane Maria dos Santos”, a área localizada 

na Rua Brasílio Machado, esquina da Rua Machado de Assis – 

Vila Príncipe de Gales, de classificação fiscal 17.036.150. 

92/2025 
CMSA 

137/2025 

Dispõe sobre medidas de prevenção e combate às diversas 

formas de violência contra crianças e adolescentes em Santo 

André, e dá outras providências. 

93/2025 
CMSA 

143/2025 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de corrimãos em 

escadarias públicas com mais de 20 (vinte) degraus no município 

de Santo André, e dá outras providências. 

94/2025 
CMSA 

206/2025 

Institui o “Dia Municipal do DJ no calendário oficial de eventos 

do município de Santo André, e dá outras providências. 

95/2025 
CMSA 

214/2025 

Altera a lei nº 9.927, de 13 de março de 2017, que dispõe que 

todas as escolas públicas municipais fixem, junto à entrada 

principal, painel exibindo o seu índice de desenvolvimento de 

educação básica – IDEB. 

96/2025 
CMSA 

111/2025 

Autoriza o Poder Executivo a instituir programa de incentivo à 

capacitação dos Guardas Civis Municipais para condução de 

motocicletas e veículos automotores, e dá outras providências. 
 

 Respeitosamente, 

 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente 
IGS/. 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370038003800360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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